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GABINETE/SECRETARIA
DECRETO Nº 20/2026

Reestruturação do Conselho Municipal de Educação
de Lupionópolis – CME, conforme Lei Municipal nº
08/2015 de 06/05/2015.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam as seguintes pessoas nomeadas para comporem o
Conselho Municipal de Educação até o término do triênio 2024/2027:
REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO
 

 
REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO
 

 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
 

 
REPRESENTANTE DO CORPO DOCENTE DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO
 

 
REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA
DE ENSINO
 

 
REPRESENTANTE DA REDE PRIVADA DE ENSINO
 

 
REPRESENTANTE DO CMDCA DO MUNICÍPIO
 

 
REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 

 
Art. 2º - Os trabalhos do Conselho Municipal de Educação são
gratuitos e considerados de relevantes serviços prestados à
comunidade.
 
Art. 3º - Fica expressamente revogado o Decreto nº 44/2024.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Lupionópolis, 25 de abril de 2026
 
JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal
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